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Reunião da Comissão de Saúde, Meio ambiente, Bem-
Estar Animal e Assistência Social, Presidente
Yereador Renan Delabary Relator Suplente
Vereador Neta Yi*na e Revisor - Yereadcr Clemar
Biaggi (Careca).

Aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às onze horas, reunlram-

se na Sala da Presidência "João Irrancisco da Cunha FrAnco" da Câmara de Vereadores

de Larrras do Sul. os Senhores Vereadores integrantes da Comissão de Sairde, Meio

Ambiente. Bem-Estar Anirnal e Assistência Social, Vereador Renan Delatrary -

Presidçnte, Vereador Neto Viana- Relator Suplente e Vereador Ciernar Biaggi (Careca)

- Revisor para análise do seguinte Proieto de Lei: Projetq de Lei n" -18. de 2ü22, de

ar"rtoria do Poder Executivo. O Projeto de Lei tem a seguinte ernenta: "lnstitui, no âmbito

do Município de Lavras do Sul, o Programa Mais Médicos Lavrenses e dá outras
prcvidências." A Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento, após

analisar o aspecto orçamentárioffinanceiro, apresentou Parecer pela rejeição do Projeto
cie l-ei pela ausência de peças orÊamentárias essenciais, tendo sido ercamirrhada drligêucia
ao Erecutivo Municipal atraves do oficio no 4712022- datado de 22 de junho de 2022.

aguardado o prazo legal nâo obteve resposta. Segundo a -iustificativa apresentâda como parte

integrante do presente projeto de lei. prevê a conüatação de 05 urédicos. 40hisemanais por clois

atros. podendo ser estendida por mais dois anos, infonrra tarnbérn que já foram realizados vál ios
processos seletivos sefil tere.rx obtido êrrto pela baixa remuneração oferecida. Esta Cornissão
ar-raiisando o trârnite do Projeto de Lei na Casa. obselando r: Pal'ecer da Cornissào de
Orçarnento e em vifiude da eristência cla Lei -2.736122 que autoriza contrataçâo em caráter
etnergencial de 05 icinco) Médicos pâr'a a Secretaria Municipal de Saúde, corn â pretensão de
remuneração de RS 12.0ü0.00, urnâ rerluneraçào de maior valorização do Servidor para o
caÍgo, entende-se que a diÍicuidade de contratação aüavés de contrato seletivo deixe de exrstir.
Apos análise do presente Projeto de Lei, esta Comissão acornpaúa o Parecer da Clomissão de
orçanrento, apresentado Pareçer pela Rejeiçâo do Projeto de Lei n" 3ü2a22.
Após a conclusão do Farecer. nada mais havendo a tratar, o I'residente da Comissão
encerrou a reunião, sendo lavrada esta Ata que segue a.ssinada pelos Vereadores
integrantes da mesma.

RENAN DELABARY
PRESIDENTE

VIANA
SUPLENTE

VEREADOR CLEMAR BIAGGI (CARECA)
REViSOR

t2vCOMI§§ÂO PER}VIAN ENTE ?O:

ÀiáBIEHTE
{

4,


